
 
 

INFORMATIVO DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, REALIZADA NO DIA 17 
DE JANEIRO DE 2019.  

 

O Secretário do Conselho Superior, no uso da atribuição que lhe 

é conferida pelo art. 10, XI, da Deliberação nº 007/2011, 

alterada pela Deliberação nº 012/2011, publica o informativo da 

1ª sessão ordinária, realizada no dia 17 de janeiro de 2020, em 
Belo Horizonte.  

 

A sessão foi aberta pelo defensor público-geral, Dr. Gério 
Patrocínio Soares. 

 

Foram realizadas homenagens à Dra. Luciana Leão Lara Luce e 
à Dra. Marina Lage Pessoa da Costa, em razão do desligamento 

da primeira e assunção pela segunda da sub defensoria-geral e 

consequentemente do assento perante o Conselho Superior.  
 

Em seguida, passou-se à análise do procedimento n° 018 de 

2019, que trata da alteração da Deliberação 011 de 2009. 
Durante as discussões o Conselho Superior contou com a 

participação dos membros eleitos e natos integrantes da última 

composição, que foram convidados a participar da sessão para a 
discussão do referido procedimento. Na oportunidade foi feita 

uma explanação pelos convidados acerca da tramitação do 

procedimento e sobre as razões pelas quais ainda não foi 
possível a sua aprovação. Os Conselheiros eleitos e os membros 

natos da atual composição, também fizeram uso da palavra 

durante os debates, sendo que ficou deliberada a realização de 

mais um encontro com os membros do biênio anterior, antes da 

retomada das discussões e análises da proposta contida no 

procedimento 018 de 2019. Os Conselheiros da atual 
composição manifestaram sua intenção em priorizar a 

tramitação da matéria. 

 
Após breve intervalo, os trabalhos foram retomados passando-

se à análise do procedimento n° 014 de 2018, que versa sobre 



limitação temporal para afastamentos para exercício das 

funções de confiança no âmbito da Defensoria Pública do Estado 

de Minas Gerais. Foi apresentado relatório pelo Conselheiro 
Guilherme Rocha de Freitas, relator da matéria. Após o 

relatório, foi concedida a palavra pelo tempo regimental aos 

Defensores Públicos inscritos: Dr. Wagner Ramalho, Dr. Rafael 
Lins, Dr. Wilson Hallak, Dra. Emília Castilho, Dra. Diana 

Camargos, Dra. Giza Gaudereto, Dr. Nikolas Katopodis, Dr. Luís 

Ernesto, Dra. Roberta Mesquita, Dra. Cryzthiane Linhares, Dra. 
Samantha Vilarinho e Dr. João Paulo Torres. Após as 

manifestações dos Defensores inscritos para sustentações orais, 

foi feito pedido de vista pelo Conselheiro Heitor Baldez com o 
que demais Conselheiros concordaram à unanimidade, ficando o 

procedimento automaticamente pautado para a próxima sessão 

ordinária na forma regimental. 
 

Em seguida passou-se a análise dos itens 5 a 15 da pauta.  Mais 

precisamente de procedimentos em trâmite perante o Conselho 
Superior e que versam sobre alterações pontuais e locais na 

Deliberação 011 de 2009. Os procedimentos foram pautados em 

conjunto para à análise de prioridade de sua tramitação ou de 
uma possível suspensão dos referidos procedimentos até que 

haja deliberação definitiva do procedimento 018 de 2019. O 

Conselho Superior decidiu à unanimidade pela suspensão dos 
procedimentos pautados, em função da prioridade atribuída à 

tramitação do procedimento 018 de 2019, que trata de uma 

alteração ampla da Deliberação 011 de 2009 e que pode gerar 
solução consensual dos procedimentos cuja suspensão foi 

determinada. 

 
Na sequência, passou-se à análise do item 16 da pauta, 

procedimento 051 de 2019, que versava sobre pedido de 

correção de erro material constante em listas das últimas 
promoções, em relação ao DR. Frederico de Sousa Saraiva. 

Apresentado relatório e voto pelo Conselheiro relator, Dr. 

Guilherme Rocha de Freitas, o Conselho Superior acolheu o 
pedido formulado pelo autor da proposta, Dr. Frederico Saraiva, 

à unanimidade. 

 
Por fim, passou-se à análise do item 17 da pauta, procedimento 

001 de 2020, de relatoria do Conselheiro Guilherme Rocha de 

Freitas, sobre o edital de promoções atinente às vagas ofertadas 
pela Resolução 346/2019 para movimentação na carreira. 



Apresentado o relatório e voto pelo Relator, a propostas de 

Deliberação foi aprovada à unanimidade. 

 
Nos informes gerais, o Presidente do Conselho expôs que foi 

sancionada a Lei Orçamentária Anual, o que possibilitou a 

abertura de consulta para indenização de férias prêmio, bem 
como eventualmente de férias regulamentares em momento 

posterior. 

 
As próximas sessões do Conselho Superior ocorrerão no dia 03 

de fevereiro a 1ª sessão extraordinária de 2020 e no dia 14 de 

fevereiro a 2ª sessão ordinária do ano corrente. 
 

Belo Horizonte, 22 de janeiro de 2020. 

 
 

Guilherme Rocha de Freitas 

Secretário do Conselho Superior 


